
Exmos. Senhores, 

 

Junto se envia em anexo ao presente, os seguintes pareceres, a saber: 

 

 Projeto de Lei nº 713/XIII – Altera o quadro dos deveres do empregador, 

garantindo o cumprimento efetivo dos horários de trabalho e a conciliação 

do trabalho com a vida familiar e revoga os mecanismos da adaptabilidade e 

de banco de horas nas modalidades grupal e por regulamentação coletiva, 

procedendo à 13ª alteração à Lei 7/2009, de 12 de Fevereiro, que aprova o 

Código do Trabalho (PCP); 

 

 Projeto de Lei nº 714/XIII – Altera o quadro dos deveres do empregador, 

garantindo o cumprimento efetivo dos horários de trabalho e a conciliação 

do trabalho com a vida familiar e revoga os mecanismos de adaptabilidade 

individual e do banco de horas individual, procedendo à 13ª alteração à Lei 

7/2009, de 12 de Fevereiro, que aprova o Código do Trabalho (PCP); 

 

 Projeto de Lei nº 715/XIII – Repõe o princípio do tratamento mais favorável 

e regula a sucessão de convenções coletivas de trabalho, procedendo à 12ª 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei 7/2009, de 12 de 

Fevereiro (PCP); 

 

 Projeto de lei nº 716/XIII – Promove a participação dos trabalhadores em 

matéria de segurança e saúde no trabalho (alteração à Lei 102/2009, de 10 de 

Setembro, que estabelece o regime jurídico da promoção da segurança e 

saúde no trabalho (PCP). 

 

 

Informamos que os pareceres em referência, que também enviamos os assinados pela 

Direção da FESAHT, com os melhores cumprimentos, 

 

 

A Direção Nacional/FESAHT 

Maria das Dores Gomes 
 










